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-k5. .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11000.012067/90-91

. SessWo de	 27 de agosto de 1992	 ACORDNO n2 202-05.245
Recurso no	 88.072
Recorrente	 LITVIN SOLE E CIA. LTDA.
Recorrida :;	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

IPI - MULTA - ApliLa se a multa de 30% do valor
comercial	 do produto	 estrangeiro	 legalmente
ifrIpplio, licitado ou adquirido no mercado
interno, a todo aquele que emitir nota fiscal sem
qualquer dos registros legais ou regulamentares
(RIPI/82 - artigo 366, II). Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LITVIN SOLE E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, quanto ao mérito, com a proposta da
dispensa da multa por eqüidade. Fez sustenta0o oral, pela
recorrente, o patrono Dr. Renato Renck. Ausente o Conselheiro
SEBASTIMO BORGES TAQUARY.

	

-	 .
Sala Cl as Sessffes, em 27 c .J .7 agosto de 1992.

,

41(

•ELVIO :SCOVEDO BARC9__OS - P-esidente e Relator
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jUi,E CA:LOS DE AL'EIDA LEMOS - Procurador-Repre -
sentante da Fa-
zenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SARAH LAFAYETTE NOBRE FORMIGA (Suplente), OSCAR LUIS DE MORAIS,
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), LUIZ FERNANDO AYRES DE
MELIO PACHECO (Suplente) e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11080.012067/90-91

Recurso no:	 88.072
Acórdao n2:	 202-05.245
Recorrente:	 LITVIN SOLE E CIA LTDA

RELATORIO

Por bem descrever a questão sob exame, adoto e
transcrevo, a seguir, o relatÓrio que compae a decisão de fls.
62/65, pela qual o Dr. Delegado da Receita Federal em Porto
Alegre-RS, julgou procedente a ação fiscal, instaurada contra a
firma LITVIN SOLE E CIA. LTDA., para manter a exigOncia de
pagamento da multa prevista no art. 366, II, do RIPI/02::

"Lavrou-se o Auto de Infração de fls. 12 para
exigir o Imposto sobre Produtos Industrializados
no valor de 4.808,52 BTNE e as multas previstas
nos artigos 364,	 II,	 366,	 inciso II e	 ..:,n..›.".?
combinado com o artigo 357, parágrafo tánico do
RIPI/82	 (Decreto n2 07.981/82).	 A	 autuação
decorreu da constatação de que a contribuinte a)
deu saída a mercadorias tributadas pelo IPI, em
alguns casos, sem o lançamento do imposto e, em•

outros, com lançamento a menor em decorrencia da
aplicação de :i. ri. incorretasg b) emitiu
Notas-Fiscais série B em operaçaes sujeitas ao
lançamento de IPIg c) utilizou e 	 escriturou
incorretamente notas e livros fiscais. Foram
considerados infringidos os artigos 55, inciso I,
alínea "b"g 62g 220, parágrafo 22g 232, inciso II
O 294 do 1IPI/82 (Decreto n2 07.901/82).

Tempestivamente,	 a	 autuada	 apresentou
impugnação, em que concorda com parte do
lançamento, declarando já ter recolhido o tributo
e multa de 52,86 BTNF.

Insurgese, entretanto, quanto a aplicação da
multa de 30% sobre o valor da mercadoria.

F , clarece que, apesar de emitir Nota-Fiscal
série "B" fez constar no corpo dessa o valor do
IPI correspondente a cada venda realizada e o
recolheu devidamente.

Compara o valor da multa aplicada com o
percentual da alíquota das mercadorias e com
outras penalidades, considerando aquela multa
elevada.
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Cita o artigo 138 do CTM que trata da
denUncia espontánea, resolvida com o pagamento do
tributo. Alega que o tributo foi recolhido.

•

Entende que, no máximo, a penalidade devida é
a do artigo 383 do RIP'. Pede a improcedOncia da
açao fiscal.

A Fiscal autuante contestando as alegaçffes da
autuada, fls. 59 a 61, argúi, em síntese, que nao
há dúvidas sobre a i::' 1 ri. do artigo 366, inciso
II do RIPI/02 e opina pela manutençao da exigOncia
fiscal."

•Wo se conformando com a condenaçao safrida, a
c,frfpresa apresentou recurso a este Conselho (fls. 68/71), onde,
além de insistir na tese apresentada quando da impugnaçao,
analisou os fundamentos trazidos pela autoridade de primeira
inst	 dizendo::

"A) o Art. 232, I - determina a utilizaçao de um
determinado modelo de nota fiscal. Em si está nao
adoça° é meramente formal, eis que essas demais
notas fiscais do modelo apropriado, tem espaço
para controle do imposto. Este controle foi
consignado eis que se inscreveu o valor do IPI,

• incidente	 sobre a venda. Desta	 forma	 esta
consignado o elemento informativo exigido 	 no
própria modelo. Esta norma está, pois,atendida.

El) art. 233, III, IV - na .° se aplica a impugnante
eis que se trabalha unicamente com mercadoria
importada diretamente.

C) efetivamente nao se informou a posiçao e sub-
posição do produto. Entretanto, se informa de que
produto se trata o que sem qualquer dúvida	 deixa
evidente e inequivoca a classificaçao 	 fiscal
(posiçao e sub-prosição).

D) o Art. 242 - que trata da demonstraçao do
cálculo do IPT - permite que se faça um • único
cálculo do imposto pelo valor total. Este cálculo
está consignado em cada nota e, por isso, estao -
satisfeitas as exigOncias fiscais ou os requisitos
formais posto no regulamento."
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Requer, ainda, que2

"Considerando que a recorrente tem como
fundamento o fato de ter completo a nota fiscal
modelo "Bi" - com as inscriçffes que a transformam
no modelo apropriado, para documentar saídas com
incidOncia do IPIN Considerando que o fato foi
alegado na inicial e nab foi contestado - por isso
esta admitidoN considerando que nao há admissao
expressa deste fato, requer-se ao Relator que
baixe os autos a origem para que 50 informe-se o
IPI foi ou nao foi consignado na emissao de cada
nota fiscal.

DO REQUERIMENTO A CAMARA

Em virtude do exposto, considerando os fatos
postos neste recurso, e os já postos na inicial,
que nao forma contestados, requer-se seja
reconhecida o indébito da multa aplicada e dado
provimento ao presente recurso para anular o auto
de infraçao objeto do presente."

E o relatório.
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Processo no::	 11000.012067/90-91
Acórdão no::	 202-05.245

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

COMO se observa dos autos, encontra-se devidamente •
comprovada o cometimento da infra0o prevista no artigo 366, II,
do RIPI/82.

De fato, restou inteiramente demonstrado o fato de
que a ora recorrente, efetivamente, emitiu notas fiscais sem
números dos requisitos legais e regulamentares previstos para a
comercializa0o de produtos estrangeiros.

Assim procedendo, enquadrou-se na hipótese de que
trata o inciso II do artigo 366 do RIPI/82, sujeitando-se,
portanto, ao pagamento da multa indicada no caput do mesmo
dispositivo legal.

Assim sendo, nãO vejo como modificar a decisWo
recorrida que bem apreciou a matéria e aplicou a lei.

Ante o exposto, VOtO no sentido de que seja negado
provimento ao recurso, e , tendo em vista o voto da maioria dos
membros desta Cãmara, submeto á a1rrrecia0b superior a proposta de
dispensa da multa por eqüidade.

Sala das Sessffes, em 2' de agosto de 1992.

HELVIC Ef:'..WEDO BAyELLOS


